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Guarda Civil Municipal
localiza caminhão roubado

Na última terça-feira, 16, a 
Guarda Civil Municipal de 
Mairiporã localizou um ca-
minhão furtado no municí-

pio de Caieiras. A ação ocorreu com 
auxílio das câmeras do cerco inteli-
gente de segurança. 

“Implantamos a Guarda Civil em 
Mairiporã com o objetivo de melho-
rar a segurança pública do municí-
pio. E isso está de fato acontecen-
do. Ações como esta ocorrem toda 

semana. São diversas ocorrências 
atendidas, oferecendo maior sen-
sação de segurança à população”, 
disse o prefeito Antonio Aiacyda. 

“Há também o grande traba-
lho do Centro de Controle e Ope-
rações, o CCO, que faz o monitora-
mento 24 horas por dia com mais 
de 50 câmeras instaladas por toda 
a cidade. É um cerco digital inteli-
gente que auxilia na ação da GCM”, 
concluiu o prefeito.

Os alunos dos 5ºs anos da 
rede municipal de educa-
ção votaram e escolheram 
o nome do � lhote de Pastor 

Belga de Malinois, primeiro cão que 
fará parte do futuro canil da Guarda 
Civil Municipal de Mairiporã. No to-
tal, 881 crianças votaram. Com 300 
votos, o nome escolhido foi “Thor”.

O “Thor” foi doado pelo empre-
sário e criador de cães, Eduardo 
Sprotte no último dia 29 de mar-
ço. Esse é o primeiro cão que irá 
integrar o plantel do futuro Canil 
da Guarda Civil Municipal que será 
inaugurado em 2020. O � lhote está 
com cinco meses de idade.

Agora, Thor passará por trei-
namento para ser empregado nas 
missões de segurança pública para 
a proteção da cidade.

Alunos da rede municipal escolhem 
nome para o cão doado para GCM
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 028/2019, Processo 3665/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
tapa buraco e serviços complementares em vias públicas do Município de Mairiporã/SP, destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços. A sessão será aberta às 14h00 do dia 30 de abril de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo 
do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 033/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 
17/04/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 
4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 029/2019, Processo 4179/2019. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços, para eventual aquisição de material médico 
hospitalar, destinados à atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 08:30 do dia 03 de maio de 
2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-
000, Mairiporã/SP. O edital 036/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 17/04/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou 
pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni 
Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 006/2019, Processo 3919/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de 
Implantação de Infraestrutura Urbana em vias do Município, sendo na Rua Miguel Sarraf, Chácara Arantes; na Rua São Marcos, Jardim Neri; na Avenida 
Águas Espraiadas, Jundiaizinho; e na Rua Eichi Tahira (Trecho 1), Vila Nova, todas localizadas no Município de Mairiporã/SP, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. A sessão será aberta às 09h00 do dia 02 de Maio de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 034/2019 na integra 
poderá ser obtido a partir do dia 17/04/2019 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores 
informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 007/2019, Processo 5020/2019. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução das obras 
para Reforma do Ginásio Municipal de Esporte Florêncio Pereira, na Rodovia Arão Sahm, nº 400, Bairro Sabesp, em Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 
14h00 do dia 02 de Maio de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 
374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 035/2019 na integra poderá ser obtido a partir do dia 17/04/2019 junto à Coordenadoria de Compras, 
Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

DECRETO Nº 8.722, DE 08 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I e IV do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 2018, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.060.182,00 (um milhão, sessenta mil, cento e oitenta e dois reais), conforme programação constante 
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 938.900,00 (novecentos e trinta e oito mil e 
novecentos reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
II – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, no valor de R$  121.282,000 
(cento e vinte e um mil, e duzentos e oitenta e dois reais) dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO
REC PROG NACIONAL ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE - EJA 95 R$ 2.157,00
REC PROG NACIONAL ALIMENT ESCOLAR PNAE PRE-ESCOLA 95 R$ 12.258,00
RECURSOS DO SALARIO EDUCACAO - ENSINO FUNDAMENTAL 95 R$ 106.867,00

TOTAL R$ 121.282,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 08 de abril de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa
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ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1023| 01  | 03788 | IMPLANTACAO, REFORMA DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS UR |          283.000,00 | 
| 02.03.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03816 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.06.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03924 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.000,00 | 
| 02.10.01| 3.3.90.00.00| 04 122 3003 - 2091| 01  | 03980 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           45.900,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 01  | 04710 | OUTROS ENCARGOS GERAIS                           |           33.000,00 | 
| 02.12.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1021| 01  | 04808 | OBRAS DE PAVIMENTACAO OU RECAPEAMENTO DE VIAS PU |          485.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2086| 95  | 04872 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA PRE ESC |           12.258,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 95  | 04875 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |            2.157,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 01  | 04926 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |           77.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 95  | 04927 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |          106.867,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.060.182,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2133| 01  | 03813 | MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA E DA MALHA V |          267.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     |          594.900,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 01  | 04106 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |           77.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          938.900,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.725, DE 15 DE ABRIL DE 2.019

Dispõe sobre a nomeação dos membros do  Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi ciência e revoga o Decreto nº 
5.779 de 11 de fevereiro de 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 
3.787, de 23 de novembro de 2018, DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi ciência, conforme abaixo:

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL

Representantes da Secretaria Municipal de Esportes Cultura e Lazer
Titular: André dos Santos Prates
Suplente: Robson Galvão de Souza

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Noêmia Aparecida de Morais
Suplente: Paula Conti de Freitas Prado

Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Vivian Moreira Karkoski
Suplente: Luciana Rodrigues de Lima Pereira

Representantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana
Titular: Edgard Aparecido da Conceição
Suplente: Viviane Rocha Inácio

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Cleide Fernandes dos Santos
Suplente: Gislene Antonia Moraes da Silva  
  
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Titular: Luciana de Souza Lima – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Suplente: Patrícia Altavista de Oliveira – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

Titular: Edival Souza Miranda Juniro – Cultura Ativa Mairiporã
Suplente: Glayce Volpi Miranda – Cultura Ativa Mairiporã 
Titular: Antonio Carlos de Oliveira – Instituto de Desenvolvimento Logística, Transporte e Meio Ambiente - IDELT
Suplente: Fernando Pais Ribeiro – Conselho Comunitário de Segurança de Mairiporã - CONSEG

Titular: Bianca Timulião Forti - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA
Suplente: Rogério Felippe - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA

Titular: Vivian Xavier de Oliveira – Associação dos Técnicos, Tecnólogos, Engenheiros, Geólogos, Arquitetos e Agrônomos de Mairiporã - ATEGAM
Suplente: Sergio Ghelere de Araújo – Associação dos Técnicos, Tecnólogos, Engenheiros, Geólogos, Arquitetos e Agrônomos de Mairiporã - ATEGAM

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 5.779, de 11 de fevereiro 
de 2.010.

Palácio Tibiriçá, em 15 de abril de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONILIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ELIZABETE MARIA DOS SANTOS AIACYDA FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal de Desenvolvimento Social Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.726, DE 15 DE ABRIL DE 2.019

Altera a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação - Conselho FUNDEB, localizado no Estado de São Paulo, e 
revoga o Decreto nº 8.563, de 23  de abril  de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas atribuições legais, e, em conformidade com os termos 
da Lei nº 2.662/2007 e suas alterações, Lei nº 2.872, de 04 de maio de 2009 e Lei nº 3.555, de 15 de outubro de 2015, DECRETA:

I – Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Cristian Kely Ramos da Silva – RG: 24.466.268-X
Suplente: Miriam Ahicart Perlas – RG: 26.339.898-5

II – Representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo Municipal:
Titular: –  Regina Aparecida Gestermeier e Silva - RG: 24.598.184-6
Suplente: Maria Cleusa Isaias Izidoro -  RG: 13.221.638-3

III - Representante de Diretores das Escolas Básicas Públicas:
Titular : Vera Lucia Boschetti -  RG: 71.863.95
Suplente: Monica de Cassia Farias e Martins – RG: 23.618.260-2 

IV -  Representante dos Professores da Educação Básica Pública:
Titular: Marisley Constantino de Souza Ribeiro – RG: 29.641.629-0
Suplente: Daniela Diaz Carballo Guerreiro – RG: 18.611.992-6

V – Representante dos Servidores Técnicos-Administrativos das escolas básicas públicas:
Titular: Sandra Aparecida Pereira dos Santos – RG: 20.686.188-6
Suplente: Renata Rebouças do Val - RG: 44.471.481-9 

VI – Representantes dos pais de alunos das escolas públicas de Educação Básica:
Titular: Leila Maia - RG: 33.785.561-4 
Titular: Cristiane Maria de Santana Pereira - RG: 26.368.130-0 
Suplente: Priscila Barroso Paixão – RG: 33.969.017-3
Suplente: Margarete dos Santos Barbosa – RG: 32.521.771-3
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VII – Representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo um indicado pela entidade de estudantes secundaristas:
Titular: Luciene Figueiredo Silva Novaes – RG: 38.420.459-4
Titular: Carlos André de Melo - RG: 45.474.266-6
Suplente: Maria das Virgens da Silva - RG: 56.467.685-8
Suplente: Dora Beatriz Aguirre – RNE: V192122-0 

VIII – Representante do Conselho Municipal de Educação.
Titular: Aline Pisaneschi Martini dos Santos – RG: 46.735.676-2  
Suplente: Raquel Gold Faria Gonçalves – RG: 33.785.446-4

IX -  Representante do Conselho Tutelar:
Titular: David Ramos Rezende  – RG: 35.321.683-5
Suplente: Gabriela de Cassia Salamoni – RG: 30.514.236-7

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, em especial o Decreto nº 8.563 de 23  de  abril de 2018.

Palácio Tibiriçá, em 15 de abril de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 SONIA  ALVES ACHNITZ FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal de Educação Diretora Administrativa

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa OZIEL RODRIGUES, CNPJ: 3725591874, RUA ZONA RURAL, 999 PIUCA – VARGEM – CEP: 13481-441 proprietário do 
veículo de placas CBY - 0178 Renavam 0421205644 Município da Placa VARGEM UF SP MARCA: FIAT / FIAT PREMIO CS 1.3 – COR: CINZA Tipo: 
AUTOMOVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA ESTR DA ROSEIRA 1263 – JD SUISSO Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em 
situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa EDMIR VITOR FERRE RIVELLES, CNPJ: 4637171636, RUA ODORICO INACIO DE JESUS, 74 – VL GALVÃO – GUARULHOS 
– CEP: 07064-040 proprietário do veículo de placas JNI 8626 Renavam 00223169820 Município da Placa GUARULHOS UF SP MARCA: FORD ESCORT 
L – COR DOURADA, Tipo: AUTOMOVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA FLOR DALICE SPADA, 380 oposto Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação 
de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa ROBERUAL FERNANDES GALANE, CNPJ: 39113169840, RUA MERI ANAI DO FION, 515 – TUCURUVI SP – CEP: 01000-
000 proprietário do veículo de placas BSV9101 Renavam 00737530030 Município da Placa SÃO PAULO UF SP MARCA: GMS10 2.2 RONTAN AMB – COR: 
BRANCA Tipo: CAMINHONETE, Categoria PARTICULAR, Espécie: ESPECIAL.
Estacionado irregularmente na: RUA PEROLA NEGRA 424 – BOA VISTA Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação 
de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA
Comunicamos que a empresa RICARDO DAVIS ZARATE GALEANO, CNPJ: 23392663867, RUA JOSÉ DURAN, 23 VL GUILHERME /SP – CEP: 02052-070 
proprietário do veículo de placas CHP 2917 Renavam 0665601263 Município da Placa SÃO PAULO UF SP MARCA: VW/KOMBI – COR: BRANCA, Tipo: 
CAMINHONETA, Categoria PARTICULAR, Espécie: MISTO.
Estacionado irregularmente na: RUA PEROLA NEGRA, 524 – BOA VISTA Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação 
de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa MARINALDA ARES DO NASCIMENTO, CNPJ: 29523047850, RUA FRANCISCO FOOT, 11 – JD. TRANQUILIDADE – 
GUARULHOS – CEP: 07051-090 proprietário do veículo de placas BYG - 1642 Renavam 0644030372 Município da Placa GUARULHOS UF SP MARCA: 
VW/QUANTUM CL 1800 I COR: BRANCA, Tipo: AUTOMOVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA JOÃO JORGE, 334 – VL IPANEMA Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação 
de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa ANTONIA MONTEZELLI SERRA, CNPJ: 16797510856, RUA JOESÉ DOMICIANO, 14 – JD IRACEMA – IRACEMOPOLIS – 
CEP: 13495-000 proprietário do veículo de placas DDN - 2961 Renavam 0749650532 Município da Placa IRACEMOPOLIS UF SP MARCA: GM/VECTRA 
MILENIUM – COR: PRATA, Tipo :AUTOMOVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA KATSUMI SASAKI, 48 – TERRA PRETA Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em 
situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.

Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa ANTONIO JOSÉ VILELA FILHO CNPJ: 0041549635549, RUA JEUGENIA SÁ VILATE,877 – VL LUZIA – SBC – CEP: 09665-
000 proprietário do veículo de placas GJP2222 Renavam 0436990644 Município da Placa SBC UF SP MARCA: IMP/NISSAN PATHFINDER – COR: PRETA, 
Tipo: CAMINHONETA, Categoria PARTICULAR, Espécie: CARGA.
Estacionado irregularmente na: RUA JOÃO JORGE, 034 – VL IPANEMA Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação 
de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa PAULO ALBERTO SANTOS, CNPJ: 127753968521, RUA URBANOPOLIS, 182 – JD NORDESTE/SP – CEP: 03691-080 
proprietário do veículo de placas CPV- 1169 Renavam 0377628352 Município da Placa SÃO PAULO UF SP MARCA: FORD – COR: AZUL, Tipo: CAMINHÃO, 
Categoria PARTICULAR, Espécie: CARGA.
Estacionado irregularmente na: RUA JOÃO MEIBERG, 1433 – BOA VISTA Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em 
situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 ( setenta e duas ) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa RENATO DE OLIVEIRA SANTANA, CNPJ: 014613801893, RUA JOAQUIM XAVIER PINHEIRO, 282 – VL PERUS – CEP: 
05208-040 proprietário do veículo de placas CAJ – 6363 Renavam 0417926421 Município da Placa SÃO PAULO UF SP MARCA: VW/GOL – CL – COR: 
BRANCA, Tipo: AUTOMOVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA SITIO DOS NUNES, 1374 – Bº DOS NUNES Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo 
em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa LUIZ MARIO FONSECA, CNPJ: 1014879833, RUA RUI MORAES DO APOCALIPSE, 250 BL9 APTO 42 – VL PENTEADO/SP – 
CEP: 02842-900 proprietário do veículo de placas BFC 4741 Renavam 0400751127 Município da Placa SÃO PAULO UF SP MARCA: VW/VOYAGE – COR: 
CINZA, Tipo: AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA SITIO DOS NUNES – Bº DOS NUNES Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em 
situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa IMPAKTO PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ: 60567633000108, RUA ELISEU DE ALMEIDA, 4122 – 
FERREIRA/SP – CEP: 05533-000 proprietário do veículo de placas CRF – 0219 Renavam 0720287600 Município da Placa SÃO PAULO UF SP MARCA: 
IMP/VW VAN – COR: BRANCA, Tipo: CAMINHONETA, Categoria PARTICULAR, Espécie: CARGA.
Estacionado irregularmente na: RUA SÍTIO DOS NUNES – Bº DOS NUNES Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em 
situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa ELIAS DA SILVA, CNPJ: 12818360870, RUA CID NELSO JORDANO, 298 – JD. SALETE – TABOÃO/SP – CEP: 06787-360 
proprietário do veículo de placas CPR - 6809 Renavam 0718174534 Município da Placa TABOÃO DA SERRA UF SP MARCA: FORD/CARGO 4030 – COR: 
ROXA, Tipo: TRATOR, Categoria PARTICULAR, Espécie: TRAÇÃO.
Estacionado irregularmente na: RUA SITIO NUNES Bº NUNES Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em situação de 
abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa MAURO PANGOS PASSOS, CNPJ: 4811769856, RUA CASAREJOS, 1700 – VL MOGILAR – MOGI DAS CRUZES – CEP: 
08773-300 proprietário do veículo de placas BTL-9337 Renavam 0365543802 Município da Placa MOGI DAS CRUZES UF SP MARCA: GM/CHEVROLET 
C14, Tipo: CAMINHONETE, Categoria PARTICULAR, Espécie: CARGA.
Estacionado irregularmente na: RUA SÃO PAULO, 320 OP – Bº FERNÃO DIAS Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000. Caracterizando veículo em 
situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
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a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone (11) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Março de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana 

EDITAL 01/2019 - REALIZADO EM  10/03/2019

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS DE ENSINO MÉDIO,
CONFORME ANEXO I DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 01/2019

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, nos termos da Legislação vigente, torna público que NÃO houve interposição de recurso na fase de classifi cação fi nal 
dos candidatos do Curso de Ensino Médio APROVADOS, conforme previsto no ANEXO I – QUADRO DE VAGAS do Edital do Processo Seletivo de Estagiário 
nº 01/2019, com a discriminação da classifi cação por período de estágio, mantendo-se a classifi cação fi nal conforme publicado na edição do Jornal 
Imprensa Ofi cial – Edição nº 798.

Mairiporã, 17 de abril de 2019
Prefeitura Municipal de Mairiporã

EDITAL DE RESOLUÇÃO Nº 9 DE 2019

Altera o caput do art. 143 da Resolução nº 7, de 19 de dezembro de 1996 – Regimento Interno.

(Autoria: Mesa Diretiva)

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador Ricardo Messias Barbosa faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo, nos termos do inciso 
IV do art. 26 da Lei Orgânica do Município e da alínea “h” do inciso II do art. 21 do Regimento Interno, a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 143, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 143. As reuniões ordinárias serão semanais, realizando-se às terças-feiras, com início às dezessete horas e trinta minutos.”(NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições em contrário.

RICARDO MESSIAS BARBOSA
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Mairiporã, em 17 de abril de 2019.

 MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO
 Diretora Administrativa Procurador Legislativo Municipal 

COMUNICADO

A partir de 23 de abril p. f., as reuniões ordinárias da câmara iniciar-se-ão às 17h30m no Plenário “27 de Março”.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ACÚMULO DE CARGO

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº. 8.293 de 20 de março de 2017, expede os seguintes atos decisórios:

Ato decisório nº. 070/2019 
ELIANE SANTIAGO DE BRITO, R.G. 41.161.836-2, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede  Municipal, lotado na E.M. Edmea Ignez Chamma, Bairro 
Parque Náutico, Mairiporã - SP – e PEB I lotado na E.M.E.F.  Profª Tania Fernandes,  Bairro Jardim Liliane, Francisco Morato – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 071/2019
TATIANA PATRÍCIO DA SILVA, R.G. 42.980.531-7, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede  Municipal, lotado na E.M. Hipólito Ferrari, Bairro 
Pirucaia, Mairiporã - SP – e PEB II lotado na E.E. Pedro Paulo de Aguiar, Bairro Jardim Vassouras, Francisco Morato – SP.
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Ato decisório nº. 072/2019
DANIELLE RODRIGUES MUNHOZ, R.G. 44.254.129-6, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede  Municipal, lotado na E.M. Ramira Felix da Silva,  
Bairro São Vicente, Mairiporã - SP – e PEB I lotado na Escola da Prefeitura de Guarulhos Mario Quintana, Bairro Jardim City, Guarulhos – SP.  
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 12 de abril de 2019                                    
Sonia Alves Achnitz - Secretária Municipal da Educação
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